
PORTARIA N.º84, DE 15 DE ABRIL DE 2021.

Determina a instauração do Processo Administrativo
Disciplinar  (PAD)  n.º  159/2021  e  designa  os
servidores  membros  da  Comissão  de  Processo
Administrativo Disciplinar (CPAD).

O Diretor Presidente da Fundação Municipal de Saúde de Canoas (FMSC), no
uso das atribuições conferidas pelo artigo 25, do Decreto n.º 863, de 26 de dezembro de 2011,  e da
Lei  n.º  5.565,  de  30  de  dezembro  de  2010,  e  tendo  em  vista  o  disposto  no  artigo  32,  do
Regulamento de Procedimentos e Sanções Disciplinares da FMSC, editado pela Resolução FMSC
n.º 02, de 07 de dezembro de 2016.

RESOLVE:

Art. 1.º A instauração de Processo Administrativo Disciplinar (PAD), com a
finalidade  de  apurar  possíveis  irregularidades  cometidas  pelo(s)  servidor(es)  na  UBS  Santo
Operário, conforme os fatos que constam do termo de solicitação de abertura de PAD.

Art.  2.º A condução  do  referido  expediente  de  apuração  disciplinar  será
realizada  pela  Comissão  de  Processo  Administrativo  Disciplinar  (CPAD),  desta  Fundação
Municipal de Saúde de Canoas (FMSC), conforme determina o Regulamento de Procedimentos e
Sanções Disciplinares da FMSC, editado pela Resolução FMSC n.º 02, de 07 de dezembro de 2016.

Art. 3.º A CPAD será formada pelos servidores abaixo relacionados:
a) Aline Carvalho Dutra, matrícula n.º 83 - Presidente
b) Ângela Luciane da Rosa, matrícula n.º 261 – membro titular 
c) Cláudia Silveira Toneto, matrícula n.º 159 - membro titular
d) Cristiane Charão Ziani, matrícula n.º 929 - membro suplente
e) Danieli Berges Pereira, matrícula n.º 697 - membro suplente

Art. 4.º O prazo para a conclusão do PAD é de 30 (trinta) dias, por se tratar de
expediente  cujo  rito  é  o  sumário,  conforme  dispõe  o  art.  42  c/c  o  art.  50,  do  mencionado
Regulamento, podendo ser prorrogado uma só vez por igual período mediante justificativa. 

Art. 5.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MUNICÍPIO  DE  CANOAS,  em  15  de  abril  de  dois  mil  e  vinte  e  um
(15.04.2021).

________________________________________
Dr. Luiz Carlos Brasiliano Ferreira

Diretor Presidente da FMSC
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